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DECRETO

DECRETO Nº. 023, DE 08 DE ABRIL DE 2022.

“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Sexta-feira da Paixão no dia 15 de abril de 2022;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul convalidou o feriado nacional do dia 15 de abril de 2022 nos termos do 
Decreto Especial “E” nº. 69, de 24 de março de 2022,
		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o expediente do dia 14 de abril de 2022 (quinta-fei-
ra), em virtude do feriado nacional de Sexta-feira da Paixão, no dia 15 de abril de 2022.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica especial e 
essencial não possa ter alterado seu período diário de execução ou não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 08 de abril de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  061/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2022

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa GUARANY PRODUÇÕES EIRELI, CNPJ n. 
01.577.840/0001-84, com sede na Rua Nova Bandeirantes, nº. 218, Vila Jacy, em Campo Grande/MS, para a realização de show 
musical com a dupla “TOSTÃO E GUARANY”, no dia 16 de abril de 2022, durante a realização da FEIRA LIVRE no Município de 
Vicentina, MS, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 04 de abril de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  059/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa SEGUNDA GESTÃO PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS E EVENTOS LTDA, CNPJ n. 32.931.368/0001-60, com sede na Av. E, nº. 1470, Quadra B-29, sala 214, Edif. JK New 
Concept, Jardim Goiás, em Goiânia-GO, CEP: 74810-030, para a realização de show musical com a dupla “HUGO & GUILHERME”, 

LICITAÇÃO
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no dia 20 de junho de 2022, durante a realização das festividades do 35º Aniversário do Município de Vicentina, MS, com fundamento 
nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, 
com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 04 de abril de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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